       PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2005.

(Do Sr. Lobbe Neto)

        Altera a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.



O Congresso Nacional decreta:



Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação :



“Art. 1º  Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação, seqüenciais de formação específica e de pós-graduação ou especialização, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.”(NR)



Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO



A proposição tem por objetivo ampliar o leque de bolsas de estudos, o Programa PROUNI intituido pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que concede bolsas de estudos integrais e bolsas de estudo parciais de 50%( cinqüenta por cento) ou 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação especifica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

                 O PROUNI iniciou, em 2005, abrindo 112 mil vagas totalmente gratuitas ou com 50% de desconto para os estudantes de baixa renda em 1.135 instituições particulares de ensino superior. 

                 Enquanto milhares de estudantes que terminaram suas graduações e desejam continuar nos estudos de pós-graduação e especialização, sendo na sua maioria carentes de recursos e rendas,  ressente de programa que financie sua pós-graduação e especialização, a nossa intenção e reverter esta situação no ensino superior com financiamento público no País.

                Nessa circunstância, estamos propondo a alteração da Lei nº 11.096, 13 de janeiro de 2005, que institui o Programa Universidade para Todos – PROUNI.  Acreditamos que essa medida contribuirá para suprir a falta de recursos pelos estudantes que terminaram suas graduações e expandir o acesso de  um número   maior de estudante nas pós-graduação e especialização.

                Contamos com o apoio dos nobres pares para a alteração proposta. 

Sala das sessões,         de maio de 2005.

Deputado LOBBE NETO

Vice-Líder do PSDB

